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Estado do Ceará 
Município de Choró 

Prefeitura Municipal de Choró

UNIDADE GESTORA:
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA DE 
1NFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE SAÚDE, GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA DO TURISMO, 
ESPORTE E JUVENTUDE E A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.

EDITAL DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

013-2025-PE

OBJETO:
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA 
SIMILAR. PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÃLCOOL COMUM, GASOLINA COMUM E DIESEL S10) 
E ÓLEOS LUBRIFICANTES E FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS (BATERIAS, ACESSÓRIOS EM 
GERAL, PEÇAS EM GERAL) PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS DA CONTRATADA, PARA ATENDER A ATUAL FROTA DE 
VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE

VALOR ESTIMADO:
RS 4.944.202,59 (quatro milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, duzentos e dois reais 
e cinquenta e nove centavos), com o percentual médio de desconto que gira em tomo de 
1,33% (um vírgula trinta e três por cento). ______ __

REGISTRO DE PREÇOS:

( ) SIM ( X ) NÃO

ITENS/LOTES 
PARA ME/EPP:

EXCLUSIVOS

( ) SIM ( X ) NÃO

ITENS/LOTES COM DISPUTA DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA 
RESERVADA:

( ) SIM ( X ) NÃO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: NÃO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA 
RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DOS ITENS 
LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO III, ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/14.

UASG: N° DA LICITAÇÃO:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO PREÇO/MAIOR DESCONTO POR ITEM (MENOR 

PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO);

DATA DE ABERTURA: 28/04/2025 HORÃRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: httns://licitacoes-e2.bb.com.br/

PARA MAIORES INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS, ACESSAR OS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS A
SEGUIR:
PORTAL PNCP: https://www.eov.br/Dncn/Dt-br 

! PORTAL TCE: httns://municinios-licitacoes.tce.ce.2ov.br/ 
E-MAIL: licitacaochoro/ãígmail.com

________________________ \
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 013-2025 - PE

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Choró - CE por meio do Setor de Licitações e 
Contratos, sediada na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro, CHORÓ-CE, CEP: 63.950-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 63.386.627/0001-42 e no CGF sob o n° 06.920.507-8, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Data do início do cadastramento: 10 de Abril de 2025 
Data de abertura: 28 de Abril de 2025 às 09:00 horas

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR, PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL COMUM, GASOLINA COMUM E DIESEL S10) E 
ÓLEOS LUBRIFICANTES E FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS (BATERIAS, 
ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL) PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS DA CONTRATADA, 
PARA ATENDER A ATUAL FROTA DE VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM 
ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme Tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante recursos de 
criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame.
2.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os 
fornecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: https://licitacoes-e2.bb.com.br/.
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.
2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
2.6. Para os LOTES indicados no Termo de Referência, a Participação é Exclusiva a
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

a) NÃO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA 
RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 
FRACIONAMENTO DOS ITENS LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO III, ART. 4 
DA LEI COMPLEMENTAR 147/14.
2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às emp 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contra
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada i
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especia 
empresa que preste assessoria técnica.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNk j : Ov5.v3eb.oz/7UULn-4Z
CGF: 06.920.507-8-Site: www.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


GOVERNO MUNICIPAL ,

M r  CHORO
O FUTURO E AGORA!

3. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.12.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integral idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da 
Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelec 
e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema po 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado
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3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço / maior desconto; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:
4.1.1. MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO POR ITEM (MENOR PERCENTUAL DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO);
4.1.2. Quantidade Cotada;
4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quandojor 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5 6. O lance deverá ser ofertado MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO POR ITEM 
(MENOR PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO).
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01% (zero vírgula um por cento).
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresa 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
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empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por:
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. empresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita nô  
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral nos termos do inciso V, art. 78, da Lei n° 14.133/2021;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 2.6.1 e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi- 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital;
6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores fore 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente dd 
regime de execução.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CN. _______________ _ ._
CGF: 06.920.507-8-Site: www.choro.ce.qov.br

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.choro.ce.qov.br


GOVERNO MUNIC IPAL f

CHORO
O FUTURO É AGORA!

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-fmanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato.
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçã 
livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.
7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por servidor público.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
n° 14.133/2021.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integral idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia.
7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado e-mail oficial da unidade gestora, de modo que seu agendamento não 
coincida com o agendamento de outros licitantes.
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.
7.10. A habilitação será verificada por meio de verificação de documentos enviados pelo licitante.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.
7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitaçà 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do( 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64:
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Io do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto ao setor de 
licitações, no endereço que consta no rodapé deste documento.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta e 
especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação
9.1.5. fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando nào se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perd 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: Plataforma de disputa em campo específico.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico: httns://licitacoes-e2.hb.com.br/.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
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ANEXO II -  Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III -  Minuta de Carta Proposta
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU 
COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL 
COMUM, GASOLINA COMUM E DIESEL S10) E ÓLEOS LUBRIFICANTES E 
FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS (BATERIAS, ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS 
EM GERAL) PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS DA CONTRATADA, PARA ATENDER A ATUAL 
FROTA DE VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM ADQUIRIDOS DURANTE A 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CHORO-CE, nos termos da tabela em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal.
1.3. O Prazo de Vigência da Contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

2. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seus 
respectivos DFDs.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento 
ANEXO:
I) N° do item no PCA: 1.1; 1.22.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição completa dos itens está demonstrada estão previstas no estudo técnico preliminar, 
apêndice deste documento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da exigência de amostra
4.1. Não haverá exigência de apresentação de amostra, para o presente processo.
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual para outra empresa de gerenciamento de 
frota, sendo admitida o credenciamento de rede de oficinas, casas de peças e postos de combustíveis, para o 
fiel cumprimento da avença.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de 
2021.

de acordo com o

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. Início da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCELADA e 
cronograma desenvolvido pela Secretaria Requisitante;
5.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Serviços emitida pela Secretaria 
Requisitante.
5.3. Os produtos serão entregues nos seguintes prazos e condições, conforme Ordem(ns) de Compra(s) 
emitidas pela secretaria contratante e entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
5.4. Os serviços devem ser iniciados em até 05(cinco) dias após a ordem de serviços.
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5.5. Os serviços de reboque, será de no máximo 01:00 hora, após o acionamento e manter o atendimento 
via telefone ativo por 24:00 horas, sete dias por semana.
5.6. Caso nào seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.7. Os bens deverão ser entregues nos endereços das unidades gestoras requisitantes.
5.8. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega nào poderá ser inferior a 03 
(três) meses, ou a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante.
5.9. A contratada deverá executar o cronograma de revisões estabelecidos por cada unidade gestora. 
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).
Materiais a serem disponibilizados
5.11. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, promovendo sua 
substituição quando necessário.
5.12. DA ESPECIFICAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SOFTWARE 
DE GESTÃO
5.13. Em relação ao fluxo operacional:
5.14. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada em gestão e intermediação de 
fornecimento de combustíveis, peças e manutenção veicular em estabelecimentos credenciados, além dos 
serviços constantes no objeto a ser contratado, haverá a necessidade de utilização de sistema via WEB, para 
execução desta prestação de serviços.
5.15. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso ao sistema, através de cadastramento dos 
usuários, mediante o treinamento de no mínimo 02 (dois) funcionários, sendo esse vinculados ao gestor do 
contrato, responsáveis por exercerem a fiscalização dos serviços contratados e operacionalização do sistema.
5.16. O cronograma de instalação, treinamento e disponibilidade dos serviços, através do fornecimento e 
entrega dos cartões, não poderá exceder 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de assinatura do 
contrato.
5.17. O quadro a seguir, representa o cronograma a ser seguido:

PR AZOS DE EXECUÇÃO: IMPLANTAÇÃO E ATENDIMENTOS
Descrição das Atividades Prazos

Cadastrar os veículos da frota do CONTRATANTE.

Até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da 

assinatura do contrato.

Cadastrar condutores (usuários do cartão).
Credenciar pelo menos um estabelecimento de fornecimento de 
combustível e para a prestação dos demais serviços, próximo ao endereço 
onde estão alocados e em uso os veículos, na sede do CONTRATANTE, 
para atendimento imediato, após o prazo estabelecido.
Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais dos estabelecimentos 
credenciados.
Fornecer cartões para os veículos do CONTRATANTE.
Capacitar o gestor do contrato e substitutos, designados pelo 
CONTRATANTE.
Credenciar novos estabelecimentos, conforme solicitação do 
CONTRATANTE. Até 05 (cinco) dias úteis.

Fornecer a relação da rede credenciada atualizada, a cada solicitação do 
CONTRATANTE. Até 02 (dois) dias úteis.
Cadastrar novos veículos, conforme solicitação do CONTRATANTE.
Entregar segunda via de cartão de veículo ou de usuário, conforme 
solicitação do CONTRATANTE. Até 05 (cinco) dias úteis.
Prover respostas as demandas formais do gestor (ofícios)
Prover respostas as demandas informais do gestor (e-mail, telefone, etc.) Até 02 (dois) dias úteis.

----------------------------------- ------------Solucionar problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, utilizado
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no atendimento das demandas da administração.

5.18. O quadro a seguir, representa o cronograma a ser seguido:
5.19. Até o último dia do prazo para a implantação ou disponibilidade do sistema de Gerenciamento, a 
CONTRATADA deverá capacitar no mínimo 02 (dois) funcionários na sede da CONTRATANTE, que serão 
responsáveis pelas consultas e emissão de relatórios, via sistema.
5.20. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, após assinatura do contrato, todos os dados 
necessários ao cadastramento dos veículos oficiais (tipo, marca/modelo, combustível, ano de 
fabricaçào/modelo, placa, chassi, unidade de lotação, hodômetro) e dos condutores (nome, matrícula e 
unidade de lotação).
5.21. A CONTRATADA disponibilizará à Rede Credenciada, em atendimento ao objeto deste Termo de 
Referência, dentro do estado do Ceará e impreterivelmente no endereço onde estarão alotados e em uso os 
veículos, e em relação ao fornecimento de combustíveis, a CONTRATADA disponibilizará a Rede 
Credenciada tanto para a sede do município, quanto para demais municípios indicados pela 
CONTRATANTE.
5.22. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos abastecimentos, peças e serviços 
utilizados, através de cartão magnético e/ou com chip, através de senha individual, que funcionará como 
autorização para efetivação do serviço prestado e valor a ser pago.
5.23. Durante a execução das operações realizadas na rede credenciada pela CONTRATADA, será de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba o identifique com agilidade e segurança eventuais utilizações 
não autorizadas.
5.24. Em relação às funcionalidades, o sistema deverá permitir:
5.25. O sistema disponibilizará ao Gestor do Contrato ferramenta on-line, via web, que permita o 
acompanhamento das transações registradas, controle e cadastro de veículos e condutores, emissão de 
relatórios.
a. Histórico de abastecimento e serviços realizados por veículo, condutor e/ou período.
b. Cadastrar no sistema da CONTRATADA, com o seu acesso, todos os veículos.
c. Todas as atualizações do sistema deverão ser repassadas para o Gestor do Contrato.
d. Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, deverão, caso necessário, ser disponibilizados à CONTRATANTE sem 
qualquer ônus.
e. Credenciamento de novos estabelecimentos, conforme solicitado pelo Gestor do Contrato, em 
atendimento as demandas que vierem a surgir, a fim de otimizar a prestação dos serviços, objeto deste Termo 
de Referência.
5.26. O Controle de Segurança do gerenciamento deverá permitir:
a. Possibilidade de uso de senha para qualquer operação constante no objeto somente após ser validada 
conforme perfil do usuário.
b. O bloqueio e/ou cancelamento dos serviços deverá ser on-line, a partir da base operacional, mediante 
rotina/senha específica parametrizada para o funcionário indicado pela CONTRATANTE que será o 
responsável pela gestão dos serviços contratados.
c. Deverá ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal.
d. Nenhum abastecimento ou serviços será realizado sem a utilização do cartão e senha individual para 
autorização, salvo exceções: como problemas no estabelecimento credenciado, como no equipamento de 
leitura do cartão e/ou ausência de sinal de internet, cuja solução paliativa será a autorização via telefone, 
após conhecimento e autorização do Gestor do Contrato e entre o estabelecimento credenciado e a 
CONTRATADA.
e. Caso ocorra a autorização via sistema ou telefone e, se constatado que o abastecimento ou serviço foi 
realizado sem autorização prévia da CONTRATANTE, será considerado falha e as despesas efetivadas serão 
pagas pela CONTRATADA.
f. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão magnético e/ou com chip para identificação e 
apresentação no momento da utilização no estabelecimento credenciado além de senha individual por veículo 
ou condutor.
g. A CONTRATADA deverá substituir o cartão extraviado ou que tenha sofrido algum dano que 
inviabilize seu uso correto, sem ônus, conforme solicitação do Gestor do Contrato.
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h. A CONTRATADA deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados 
disponibilizando, via sistema e, em caso de problemas técnicos, através de correspondência encaminhada ao 
Gestor do Contrato.
i. Os estabelecimentos credenciados deverão estar equipados para aceitarem transações e processos de 
contingência para finalização da transação, caso o sistema não esteja operando.
5.27. A relação aos relatórios deverá disponibilizar: O software deverá disponibilizar relatórios gerenciais, 
contendo a base de dados atualizada, que deverão permitir a obtenção, no mínimo, das seguintes informações 
cadastrais e gerenciais:
a. Cadastro de veículos por marca, modelo, ano de fabricação, chassi, patrimônio, placa, unidade de 
lotação;

ou excluídos,

b. Cadastro de usuários, gestores e condutores;
c. Relatório por veículo, por data, por período, por unidade de lotação;
d. Relatório de utilização dos abastecimento e/ou serviços: por veículo, por estabelecimento 
credenciado, por data, por período, por unidade de lotação;
e. Extrato analítico/sintético por centros de custo, contendo todos os abastecimentos e serviços, 
individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora local, quilometragem atual:
f. Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização;
g. Outras informações de interesse da CONTRATANTE.
5.28. Condições de fornecimento:
a. CONTRATADA fornecerá cartões magnéticos para cada veículo relacionado, onde deverá estar 
impresso o nome da CONTRATANTE, o modelo e a placa do carro.
b. A CONTRATADA fornecerá, inicialmente, 05 (cinco) cartões reservas genéricos para os veículos 
oficiais, de forma a atender eventuais necessidades em que o cartão de qualquer um veículo não possa ser 
utilizado.
c. O limite do cartão será determinado pela CONTRATANTE, que poderá ser alterado a qualquer 
tempo.
d. A emissão inicial dos cartões por viatura e para os usuários será sem ônus para a CONTRATANTE, 
assim como a cada acréscimo de novos veículos em nossa frota e de novos usuários.
e. A utilização dos cartões magnéticos se dará através do uso de uma senha individual para cada 
usuário, de forma que o responsável seja identificado. Este sistema deve permitir que qualquer veículo seja 
abastecido ou receba os serviços por qualquer usuário cadastrado em qualquer estabelecimento da rede 
credenciada, possibilitando, ainda, a emissão de relatórios, a qualquer tempo
f. Em caso de extravio de uma das vias fornecidas, fica arbitrado que a emissão de 2a via não 
ultrapassará o valor de RS 10,00 (dez reais) por evento.
g. Os cartões deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço da contratante, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato, direcionadas ao Gestor do Contrato.
h. A CONTRATADA deverá garantir o abastecimento e a prestação dos serviços quando o sistema 
estive, "off-line", sem prejuízos para a CONTRATANTE.
5.29. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
5.30. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade deste município, deverá ser 
efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação.
5.31. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados do 
valor efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipótese, este município, nem solidária e nem 
subsidiariamente, por esse pagamento.
5.32. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela CONTRATANTE, 
emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante referente a efetivação do 
abastecimento e/ou serviços prestados com os dados do veículo, condutor. Km atual, data e horário do 
atendimento, descrição com quantidade e valores, após utilização do cartão com senha individual do 
condutor ou do veículo.
5.33. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada objetivando 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilizaçâo dos equipamentos, horários de 
funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores praticados pelos estabelecimentos.
5.34. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências:
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5.35. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHORO, lotados e em uso na sede e dentro do Estado do Ceará.
5.36. O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento, 
acrescentando ou retirando os veículos conforme suas necessidades, podendo alterar a quantidade de 
veículos durante a vigência do contrato, porém comunicando à CONTRATADA para realização de 
atualização do cadastro no sistema e solicitação de novos cartões.
5.37. Os postos de abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão fornecer os seguintes 
combustíveis: Álcool Comum, Gasolina Comum e Diesel S10.
5.38. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições:
a. Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, 
especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP);
b. A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à 
regularidade e qualidade dos combustíveis;
c. No caso de identificação de adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas cometidas 
pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de imediato à 
CONTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo, medidas 
necessárias ao saneamento.
5.39. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores 
máximos praticados pelo Estado do Ceará, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP).
5.40. Serão configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no Estado do Ceará, 
divulgados nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -  ANP, relativo ao 
respectivo tipo de combustível.
5.41. Os valores unitários dos serviços e aquisição de peças, máximos praticados pelo Estado do Ceará, os 
preços referenciais serão adotados através de tabelas de preços oficiais das montadoras, através de sistemas 
de preços (exemplo -  sistema AUDATEX).
5.42. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter justificativa do 
preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, 
inclusive com o ressarcimento de valores.
5.43. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre 
quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou não.
5.44. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá implantar e 
operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente de produção na web, que 
possibilite o acompanhamento da aquisição de combustíveis, propiciando à CONTRATANTE gestão e 
controle detalhado das informações.
5.45. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área física adequada à 
prestação dos serviços de abastecimento e outros constantes neste Termo de Referência.
5.46. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão atender os seguintes requisitos:
a. Fornecimento de produtos para pronto entrega.
b. Disponibilizar de lojas para aquisição de peças, como também oficinas multimarcas para realizar 
substituição de peças, troca de óleo, alinhamento, balanceamento, cambagem, lantemagem, funilaria e 
revisões.
c. Disponibilizar materiais, equipamentos e utensílios nas quantidades e qualidades necessárias à 
execução dos serviços.
5.47. Os estabelecimentos para execução dos serviços devem possuir:
a) Mecânico de automóvel;
b) Eletricista de automóvel;
c) Pintor de automóvel;
d) Funileiro;
e) Equipamento computadorizado e moderno que permita a leitura e o rastreamento de todo sistema de 
injeção eletrônica em todos os veículos que compõem a frota municipal:
0 Equipamento para regulagem eletrônica de motores;
g) Equipamento para limpeza de bicos injetores (ultrassom);
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h) Manômetros (medição de pressão de óleo, pressão de linha de combustível e compressão de cilindros);
i) Analisador multigás para controle de emissões;
j) Analisador multifunção do sistema de arrefecimento;
k) Analisador multifunção de motores;
l) Regulador eletrônico de faróis;
m) Equipamento para alinhamento de direção óptico ou computadorizado;
n) Equipamentos indispensáveis aos serviços de lantemagem, tais como esticador hidráulico e mecânico, 
cyborg, solda mig e repuxador, lixadeiras, esmerilhadeiras, cortador, politriz e etc.;
o) Elevador para automóveis, com capacidade mínima de 2,0 a 2,5 toneladas de carga;
p) Elevador para automóveis médios/pesados, com capacidade mínima de 4,0 a 5,0 toneladas;
q) Equipamento computadorizado para balanceamento de rodas;
r) Estoque de peças, acessórios e componentes que assegurem rapidez na execução de serviços nos veículos;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 202L art. 117. $1°).
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na Proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 
(cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133.de 2021,
7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação perante a administração.
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-M FGV de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento, 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
Antecipação de pagamento
7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO / 
MAIOR DESCONTO].
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
httDs://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-hr/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro 
onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda V 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física;
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
202 L art. 69, caput, inciso II;
8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5o, da Lei 
Federal N° 6.404/76).
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 2o, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional 
reconhecido pelo conselho regional de contabilidade
c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);
d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.22. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.
8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 65, §1°).
8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.
Qualificação Técnica
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.25.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
8.25.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 4.944.202,59 (quatro milhões, novecentos e 
quarenta e quatro mil, duzentos e dois reais e cinquenta e nove centavos), sendo que o percentual médio 
de desconto que gira em tomo de 1,33% (um vírgula trinta e três por cento) para peças e serviços o valor 
de RS 2.634.732,59 (dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos) para combustíveis o Valor de RS 2.309.470,00( dois milhões, trezentos e nove 
mil, quatrocentos e setenta reais), conforme tabelas em anexo.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município.
10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇ.

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESAS

02 01 04 122 0002 2.003 3.3.90.39.00
03 01 04 122 0002 2.008 3.3.90.39.00
04 01 15 122 0002 2.012 3.3.90.39.00
05 01 20 122 0002 2.016 3.3.90.39.00
06 01 12 122 0002 2.023 - 12 361 0003 2.027 - 12 361 0003 2.029 3.3.90.39.00
07 01 10 122 0002 2.043 - 10 301 0006 2.047 - 10 302 0006 2.050 3.3.90.39.00

08 01 08 122 0002 2.056 - 08 244 0010 2.065 - 08 245 0010 2.069 3.3.90.39.0002
10 01 04 122 0002 2.074 3.3.90.39.00
11 01 18 122 0002 2.079 3.3.90.39.00
12 01 13 122 0002 2.083 3.3.90.39.00

Choró -  CE, 10 de Março de 2025.

MARIA L ^ ^T fÊ SO U Z A  SILVA
CÍíefe de Gabinete

>AO JUNIOR COSTA LIMA
Secretário de Infraestrutura

MILANA COSTA (HERMANO
Secretaria de Agricultora, Pecuária 

Pesca e Recursos Hídricos

MARIA LUÇfâ^DíTSOUZA SILVA 
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social

ANA FLAVIÁ DE SOUSA LIMA
Secretaria de Educação

JOSÉ WELDIT^àÍr^OS NUNES
Secretário do Turfsmo, Esporte e Juventude

[AMILLE MARIA PAZ MOURA
Secretaria de Saúde

FRANCISCA GIZELIALEMOS BAR
Secretaria de Meio Ambiente
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ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO 1 -  DEMONSTRATIVOS DE VALORES ESTIMADOS (PECAS E MANUTENÇÃO PREVENTIV A E
CORRETIVA E COMBUSTÍVEIS)

1. DEMONSTRATIVO DE VALORES ESTIMADOS POR CADA UNIDADE GESTORA -  PEÇAS E SERVIÇOS
1.1. Secretaria de Educação.

ITEM VEÍCULO PLACA ANO/MODELO VALOR ESTIMADO
1 ÔNIBUS - VW/15.190 EOD E.HD ORE OSA-3G36 2015 R$ 132.000,00
2 ÔNIBUS - VW/15.190 EOD E.S.ORE ORX-OA21 2012/2013 RS 131.885,70
3 MICRO-ÔNIBUS - VW/MASCA 

GRANMINI HYI-7618 2006 RS 114.000,00

4 MICRO-ÔNIBUS - MPOLO/VOLARE V8L 
4X4 EO POE-9E23 2014/2015 RS 114.000,00

5 ÔNIBUS - M.BENZ/OF 1519 R.ORE PMI-3I83 2014/2015 RS 131.885,70

6 MICRO-ÔNIBUS
MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC OIP-OE13 2011/2012 RS 114.000,00

7 ÔNIBUS - MARCOPOLO/VOLARE V8L 
ESC HYY-7E68 2008 RS 134.571,42

8 MICRO-ÔNIBUS 
MARCOPOLO/VOLARE V8L EO ORV-5H97 2013 RS 114.000,00

9 ÔNIBUS - VW/15.190 EOD E.S. ORE ORX-OB21 2012/2013 RS 131.885,70
10 ÔNIBUS - VW/15.190 EOD E.S. ORE OIQ-8J16 2012 RS 131.885,70
11 ÔNIBUS - VW/15.190 EOD E.S. ORE OIP-4J86 2012 RS 131.885,70
12 ÔNIBUS - IVECO BUS 15-21 OE-C THX-7I38 2024/2025 RS 114.000,00

VALOR TOTAL: RS 1.495.999,92

1.2. Secretaria de Saúde.

ITEM VEÍCULO PLACA ANO/MODELO VALOR
ESTIMADO

1 RENAULT MASTER RIJ5C89 37.000,00
2 PEUGEOT PARTRAPID SBP6C17 18.600,00
3 CHEVROLET MONTANA POX9690 18.900,00
4 CHEVROLET MONTANA PÔY5310 18.500,00
5 PEUGEOT PARTRAPID SBM3C94 17.300,00
6 TOYOTA ETIOS PMP6529 19.500,00
7 RENAULT SANDERO OCM3020 18.000,00
8 SPRINT POC6759 70.000,00
9 FIORINO SBR6D21 17.199,99

VALOR TOTAL: RS 234.999,99

1.3. Secretaria de Infraestrutura.

ITEM VEÍCULO PLACA ANO/MODELO VALOR
ESTIMADO

1 MAÇUINA - PÁ-CARREGADEIRA/W NEW/130 
HOLLAND, CHASSI: HBZNM130CEAR05793 _____

2014 RS 117.400,00

2 MAÇUINA - RETROESCAVADEIRA JCB CHASSI: 
9B9214T54CBDT4423

2012 RS 92.400,00

3 MAÇUINA - PÁ-CARREGADERIRA/ LW300KV, 
CHASSI: XUG0330KLCB17873

2021 RS 167.400,00

4 MAÇUINA - PATROL/MOTONIVELADORA NEW 
HOLLAND, CHASSI: CATÔ120KPJAP03568

2012 RS 117.400,00

5
CAMINHÃO CAÇAMBA - VOLKSWAGEN 
ADVANTECH 26.280, CHASSI: 
953658269ER413223

2012/2013 RS 92.400,00

6 TRATOR - NEW HOLLAND CHASSI: 47956699S97 2018 RS 60.000,00

VALOR TOTAL: RS 647.000,00

Uh

.4. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

ITEM VEÍCULO PLACA ANO/MODELO VALOR
ESTIMADO

1 CITROEN AIRCROSS START MT 1.6 POX-5697 2018/2019 RS 10.214,28
2 RENAULT KWIDZEN 2 SBA-1D70 2022/2023 RS 10.214,28
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3 FIAT UNO MILLE WAY ECON OCJ-5649 2011/2012 R$ 10.714,28
4 FIAT MOBI WAY PNB-7312 2017/2018 RS 10.714,28
5 FIAT CRONOS DRIVE 1.3 SBA-6J51 2024 RS 11.214,28
6 MOTO-HONDA POP 11 Oi SAS-1B48 2023 RS 2.214,28
7 MOTO - HONDA POP 11 Oi SAS-2G08 2023 RS 2.214,28

VALOR TOTAL: RS 57.499,96

1.5. Secretaria do Meio Ambiente.

ITEM VEÍCULO PLACA ANO/MODELO VALOR
ESTIMADO

1 TRICICLO -  I/FUTENGDA CARGA ELETRICO 
FONTE EXTERNA THX-6D18 2023 RS 5.000,00

2 TRICICLO -  I/FUTENGDA CARGA ELETRICO 
FONTE EXTERNA TIJ-3D19 2023 RS 5.000,00

VALOR TOTAL: RS 10.000,00

1.6. Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos Hídricos.

ITEM VEÍCULO
< y* ,f r;< •,• •• ••; ••»- *

PLACA ANO/MODELO VALOR
ESTIMADO

1 MOTO - HONDA/NXR150 BROS KS NRD-5782 2009 RS 5.000,00
2 MOTO - HONDA/NXR150 BROS KS NRD-6252 2009 RS 5.000,00
3 FIAT/DOBLO OIN-4024 2021 RS 34.232,72
4 FORD/RANGER OIN-4021 2021 RS 20.000,00

5 TRATOR - MASSEY FERGUSON MF4292 
CHASSI: 4292608843 2021 RS 48.000,00

6 TRATOR - MASSEY FERGUSON MF4292 XTRA 
CHASSI: 4292639239 2022 RS 47.000,00

7 CAMINHÃO PIPA - MERCEDES-BENZ ATRON 
2729, CHASSI: 9BM693388DB934618 2013 RS 30.000,00

VALOR TOTAL: RS 189.232,72

1.7 DEMONSTRATIV O DE V ALORES ESTIMADOS POR CADA UNIDADE GESTORA -  PARA COMBUSTIVEISRS

ITEM VEÍCULO VALOR ESTIMADO
1 GABINETE DO PREFEITO RS 34.450,00
2 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS RS 34.450,00
3 SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E JUVENTUDES RS 17.225,00
4 SECRETARIA DE CULTURA RS 17.225,00
5 SECRETARIA DE SAÚDE RS 709.000,00
6 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL RS 243.150,00
7 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO RS 565.420,00
8 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE RS 17.225,00
9 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS RS 191.185,00
10 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RS 480.140,00

2. DEMONSTRATIVO DOS VALORES TOTAIS ESTIMADOS COM A TAXA DE ADMINISTRAÇAO
V. GLOBAL

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO (A)

TAXA DE ESTIMADO C/
ITEM DESCRIÇÃO

■ g a
QTDE ADMINISTRAÇÃO TAXA DE 

(B) ADMINISTRAÇÃO
p lú fp ll (A+B)

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO DE
SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS
MICROPROCESSADOS E/OU COM CH1P, 
OU

SIMILAR. PARA 
E

PEÇAS (BATERIAS, 
EM

EM GERAL PARA

TECNOLOGIA 
FORNECIMENTO 
REPOSIÇÃO DE 
ACESSÓRIOS 
GERAL PEÇAS

SERV R$ 2.634.732,59 1,33% RS 2.669.774,53
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MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE 
DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS 
DA
CONTRATADA, PARA ATENDER A 
ATUAL FROTA DE
VEÍCULOS E OUTROS QUE
PORVENTURA FOREM
ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA 
DO CONTRATO.

w 2

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO DE
SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES
MAGNÉTICOS
MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, 
OU
TECNOLOGIA SIMILAR, AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL COMUM, 
GASOLINA COMUM E DIESEL S10) E 
ÓLEOS LUBRIFICANTES NA REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS 
DA
CONTRATADA, PARA ATENDER A 
ATUAL FROTA DE
VEÍCULOS E OUTROS QUE 
PORVENTURA FOREM
ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA 
DO CONTRATO.

SERV R$ 2.309.470,00 1,33% RS 2.340.185,95
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ANEXO 111

MODELO DE CARTA PROPOSTA -  (PROPOSTA FINAL)
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Choró/CE.

Pregão Eletrônico N° 013-2025 - PE

DADOS DA EMPRESA
Fornecedor:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Cidade:
Estado:
Telefone:
E-mail:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
CPF:
Cargo/Função:
Telefone:
E-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

INSERIR ITEM(NS) / LOTE(S)

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR
ESTMADO

A

TAXA
B

VALOR 
TOTAL A+B

01 GERENCIAMENTO DE FROTA -  PEÇAS E SERVIÇOS
02 GERENCIAMENTO DE FROTA -  COMBUSTÍVEL

Valor Global do(s) ITEM(NS)LOTE(S) é de R$
____________(______________________________________)•

VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos).

PREVISÀO DE ENTREGA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos).

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes a 
tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório 
(Edital e Anexos).

/ de de 2025

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA
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MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CHORÓ, POR INTERMÉDIO
DO (A) SECRETARIA ........................................................  E
EMPRESA............................................................

O Município de CHORÓ-CE por intermédio do(a) Secretaria d e ................................... (órgão contratante),
com sede na Av. Cel. Joào Paracampos, N° 1410 -  Centro, CHORÓ-CE, CEP: 63.950-000, inscrita no CNPJ 
sob o n° 63.386.627/0001-42 e no CGF sob o n° 06.920.507-8, neste ato representado(a) pelo(a)
........................  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ............................. ,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ............................ sediado(a) na .................................. , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................  (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n ° .............................e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°_________mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

11. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92 .1 e ID_________ __________________________
11.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, OU TECNOLOGIA SIMILAR, PARA 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL COMUM, GASOLINA COMUM E DIESEL S10) E 
ÓLEOS LUBRIFICANTES E FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS (BATERIAS, 
ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL) PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS DA CONTRATADA, 
PARA ATENDER A ATUAL FROTA DE VEÍCULOS E OUTROS QUE PORVENTURA FOREM 
ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
11.2. Objeto da contratação: ______________ ______________ ______________ ______________

11.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
11.3.1. O Termo de Referência;
11.3.2. O Edital da Licitação;
11.3.3. A Proposta do Contratado;
11.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

12. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO______________________ _
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.
12.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

13. CLAUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV. Vil e XVIII)_____________________________________

13.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referênc 
anexo a este Contrato.
13.2. Matriz de riscos anexo ao contrato.
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14. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÀO __________  ~___________________
14.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, para outra empresa de gerenciamento de frota, 
sendo admitida o credenciamento de rede de oficinas, casas de peças e postos de combustíveis, para o fiel 
cumprimento da avença.

íiJLLL
S

15. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO_____________________________________________________
15.1. O valor total da contratação é de R$......... (..... ).
15.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.
15.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

16. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92. V e VII____________________ _ ___________
16.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

17. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)___________ ____________________________
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.
17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV. exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)
18.1. São obrigações do Contratante:
18.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
18.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
18.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
18.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
18.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
18.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no p 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
18.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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18.9. Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
18.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
18.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
18.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
18.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra.
18.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

| £  PÁGINA

ucrf aç7

is quando do

19. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)_______
19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
19.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
19.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
19.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
19.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
19.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
19.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
19.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
19.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
19.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
19.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;
19.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei p 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
19.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único.
Lei n° 14.133, de 2021);
19.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
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19.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021.
19.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;
19.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;
19.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato;
19.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
19.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
19.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

20. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIID
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

21. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92. XIV)________________________________________________________________________________
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçào total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2°. da Lei n° 14.133. de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, “cv e 
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156. g 4°. da Lei n° 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f \  “g” e "h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°. da Lei n° 14.133. de 2021).

iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pare 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis;
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para dpçesenU
suplementação ou reposição da garantia. vSN.
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i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.
3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào total 
do objeto.
21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)
21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°, da Lei n° 14,133. de 2021).
21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
21.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
21.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei n° 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
21.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021).
21.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021) .
21.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133/21.
21.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)__________
22.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
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22.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato.
22.2.1. Quando a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.
22.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
22.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
22.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
22.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
22.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
22.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
22.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
22.4.3. Indenizações e multas.
22.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133.de 2021).

23. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)________
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

23.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

24. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)___________ _______
24.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

25. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES_____________________________________
25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
25.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
25.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

26. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO___________________________
26.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

Contratações
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27. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, SI °)___________________ _____________
27.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em CHORO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1°. 
da Lei n° 14.133/21.

Local e data.

NOME DO SECRETÁRIO
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 
CNPJ:

CONTRATANTE

Testemunhas:
1.

NOME DA EMPRESA
CNPJ:________________

CONTRATADA
NOME DO REPRESENTANTE

CPF:_____________
Representante Legal

CPF:

2 CPF:

' l
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 013 -  2025 - PE 
Lei n° 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Choró, torna público que no dia 28 de Abril de 2025 às 09:00 horas, 
pelo endereço eletrônico httns://licitacoes-e2.bb.com.br/. estará realizando o procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 013 -  2025 -  PE. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM 
UTILIZAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP, OU 
TECNOLOGIA SIMILAR, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ÁLCOOL COMUM, 
GASOLINA COMUM E DIESEL S10) E OLEOS LUBRIFICANTES E FORNECIMENTO E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS (BATERIAS, ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL) PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADAS DA CONTRATADA, PARA ATENDER A ATUAL FROTA DE VEÍCULOS E 
OUTROS QUE PORVENTURA FOREM ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE. Maiores informações 
via Plataformas: https://licitacoes-e2. bb.com.br/: h ttp s : //w w w .g o v .b r /p n c p /p t-b r ;
h t t p s : / /m u n ic ip io s - l ic ita c o e s .t c e .c e .g o v .b r /: Iicitacaochoro2025 a gmail.com; e/OU
Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 
08:00 as 14:00 horas.

Choró - CE, 10 de Abril de 2025.

ANA PAUIbA e STEVAO SILVA
Pregoeira Oficial

A SER PUBLICADO:

FLANELÔGRAFO -  10 DE ABRIL DE 2025.

JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO -  10 DE ABRIL DE 2025. 

D O E -D IA  10 DE ABRIL DE 2025.

D O U -D IA  10 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 
CGF: 06.920.507-8: Site: w w w .choro.ce.qov.br
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https://licitacoes-e2._bb.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/


CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os 

devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 14.133/21, que o 

AVISO DE LICITAÇÃO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 013 - 2025 ■ PE foi devidamente 

publicado no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Choró em 10 de Abril de 2025 e em Jornal de 

Grande Circulação, DOE e DOU -  edição do dia 10 de Abril de 2025.

Choró, 10 de Abril de 2025.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8: Site: www.choro.ce.qov.br
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Estu d o d a Enel tem  
red u ção  n a conta de luz em  
2 0 2 5  e aum ento em  2 0 26
I PROPOSTA | Percentuais serão definidos pela Aneel após 
aprovação ou não do diferimento tarifário para a empresa

Ff.OFDNTENELE

ECONOMIA

#
í  c c\ O-

K3ÀX,Í-‘* 8 * \\í aJíSgÉNV V*e *»M&a5ÍlXA vífíOéwrápss»:-v» v/» |<*-k -í» IMÁI- ma V, pnyam **» •;»- i» 'kW« • V-m̂A-j (*VRA 'JAKy»
AJ»»-;*>UARA»Í:N «XIVEIKA * mwí A* te «•B.n-v -./wíoí,f JXA. •**•» *  -v*. na J..TAiX. v V M*xa AnU \ t/HR»**. Oi íx V* «M tf»»*AMrw> '**■»’'» .hhmâí» »-»»•-* í»>- -«(««.- u» 3 -Ao .*»•» .-»* ««1*r<«r»t» .2 < ■*>, ■vr*~ «•„ r=-a»i|> »*.-*̂*A > 'j»a ptu -*«*í-.s->i«<Ar » j »*:7.-tiMWr/nr.*.
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R E A JU S T E  da Enel no Ceará  
sera  decidido no dia 15  deste m es

FABIANA MELO
f íb iA n s  m s lô $ o p e v o  c

0  reajuste tarifario anual 
[xxle ter uma redução en
tre 8 .35%  e 1 .6 7 ^  nas contas 
de energia do Ceará, segundo 
as simulações apresentadas 

pela Bnel à  Agencia Nacional 
dc Energia Elétrica (Aneel) e 
ohtidas com exclusividade pelo 
O POVO. No entanto, para 2026, 
o estudo evidencia que é consi
derado um aumento entre i,/4°& 

e 14%. a dependei' da aprovação  
ou não do diferimento tarifário, 
que é um  mecanismo que p er
mite adiar parte dos reajustes 
para evitar im p ad o s bruscos 
nas cobranças.

Vale frisar que os dados aci
ma são apenas levantamentos 
da Enel. que tem dc apresentar 
os números todo> os anos. a pe
dido da agência reguladora.

Ililtvv

3.5%
è a redução média 
estim ada no Brasil 

peta Aneel

paia reduzir essa volatilidade. 
(-.) A distribuidora pode soli
citai isso a agência regulado
ra paia postergar algum custo 
ou antecipar algum beneficio ao 
qual tenha direito"

Alem disso. Felicio retorça  
que todo ano há esse reajus
te. que considera os custos da 
em presa, porem , a cada q u a- 
tru anos tem -se a Revisão T a 
rifária Periódica (RTF). Ambos 
estão previstos nos contratos 
de concessão.

“A revisão m uda toda a  
base de rem uneração d essa  
tarda. É tudo feito com  
lise. um detalham ento, e tern 
e ssa  reestru tu ração da base

que com põe a tarifa. Bntào, 
este ano. a gente p assa por 
um  reajuste, que é um p ro ce
dim ento m ais sim ples, apenas  

de ajuste dos custos geren ciá
veis pela inflação.”

Procurada pelo O POVO, a 
Enel Ceará esclareceu que não 
apresenta percentual de ajuste 
de tarifa á Aneel. “A companhia 
envia informações solicitadas 
pelo regulador, que é respon 
sável polo cálculo e definição 
das tarifas. Sendo assim , a F.nel 
aguarda a divulgação por meio 
da agência reguladora", inior- 
m a cm  nota.

Já  a Aneel ressaltou que 
0 processo tarifário da Enel 
Ceara ainda está em análise na 
área técnica do órgão. Assim  
que for conciuido. sera a va 
liado e deliberado em  reunião 
pública de diretoria da Agên
cia. prevista para 15 de abril. 
Após a aprovação, os resu lta
dos serão divulgados."

Os mdiccs de reajuste 0 re 

visão das tarifas de energia 
eletrica devem ficar abaixo da 
inflação em 2025. com efeito 
médio de 5,5 %  no Brasil. A pro
jeção loi divulgada nc boletim 
trimestral InfoTariía. da Aneel.

5]
CDE
E m  2 0 2 5 . a 
A n e e l p re v ê  
RS c l  b i lh õ e s  
n o  o r ç a m e n to  
a a  C o n ta  de  
D e s e n v o lv i
m e n to  E n e r 
g é t ic o  <C0E) e 
o s  im p a c to s  
d o s  ín d ic e s  
in f la c io n á r io s  
n o s  c u s to s  d c  
d is t r ib u iç ã o  
( p a r c e la  B)

No reajuste, são três faixas 
dc aumento, que contemplam  
0 grupo A. com clientes de alta 
tensão e grande dem anda de 
energia, como industrias; g ru 
po H, os de baixa tensão, em  
geral, residências c  pequenos 
negócios: além de imóveis re
sidenciais com baixo consumo.

0  pleito enviado para a Aneel 
pela em presa tem um valor 
aproximado de E S 5 3 5  milhões. 
Em c  montante está relaciona
do a  recomposição dc saldos de 
PIS/Cofins e à quitação de saldos 
vinculados à Covid-ig e a Ban
deira de F.scassez Hídrica.

Conforme Fchcio Santos, di- 
retor-adjunto de Regulação 
do Sindicato das Industrias dc 
Energia e de Serviços do Setor 
Elétrico do Estado do Ceará 
(Sindienergia-CE), há dois c e 
nários considerada^ no estudo.

No primeiro, sem diferimen
to tarilano, havería uma redu
ção de 8 ,55%  em  20 25, seguido 
de um aumento expressivo de 
14% no ano seguinte. J á  o outro 
panoram a, com diferimento, 0 
reajuste médio estipulado sena  
de -1.6 7%  neste anc. com alta de 
1,74% em 2026.

“Esse diferimento, que foi so
licitado pela Enel, é exatamente

•M PRfflAo ELETRÔNICO 00* 2525 Pt »«P 
CONTRA'ANTE VECÃí TAR-AOC CClTUAAtCftOAOOERf N̂ lALV>* nAATAOE «í -TH'' 
•X P W W m CONTRAI ADA UONSERV CONSTUVCvC » I ?•••« - ■ *
VALOR Ki I4í :00 &  * <!•**«* «r* « mum* * .»  ia*»'. OBjETO R£«*TRf! . :
•?KtÇv 'AKA » ..TUPA» fc £Yf.NTU*lS CONTRATAÇÕES O*- SERVIÇO* f* MECOvAO « PPOMOÇÀO *3f fftTK-ZJC-ÇStEYrHTOSDE&Epe&tF 0A£ DiVÊSAS SCĈç t ARlAS 
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AVISO DE CREDENCIAMENTO

Processo Administrativo 003/2025
A Prefeitura Municipal de Campos Sales, torna público a abertura de 

Credenciamento de Leiloeiro Oficial para leilão de bens inservíveis de propriedade do 
Município de Campos Sales/CE, com recebimento de documentação no e-mail institucional 
do Setor de Licitações e Contratos, qual seja: 
procedimentosauxiliares@campossales.ce.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos junto à Comissão de Licitação no endereço já citado, a partir da publicação 
deste Aviso, no horário de 08:00 às 12:00 h e nos endereços eletrônicos 
https://campossales.ce.gov br/licitacaolista php, e https://campossales.ce.gov.br/. 
Informações pelo e-mail licitacao@campossales.ce.gov.br.

Campos Sales/CE, 9 de abril de 2025 
GENIVAL SANTOS SOBRINHO 

Ordenadora de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 4.002/202S-CE

O(A) Sec. Mun. de Des. Urb., Infraest. e Serv. Públicos, através do(a) seu(ua) 
Agente de Contratação, torna público que realizará as 09:00, do dia 29 de abril de 2025, 
no endereço eletrônico https://compras m2atecnologia.com.br/, Concorrência Pública n9 
04.002/2025-CE Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação dos serviços 
técnicos profissionais de assessoria na elaboração de projetos executivo com apoio a 
fiscalização de obra, alimentação de sistema de convênios, junto a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura e Serviços Públicos do município de Canindé/CE. 0 
Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - Informações no endereço: Largo Francisco Xavier 
de Medeiros, s/n. Imaculada Conceição.

Canindé/CE, 9 de abril de 2025 
LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO PEREIRA 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N9 1403.01/202S-04

0  Agente de Contratação em Conformidade com o que preceitua o Art. 6*. 
XXXVIII, alinea "A" da Lei N9 14 133//2021 torna público a licitação na modalidade 
Concorrência Publica Eletrônica N9 1403.01/2025-04 do tipo menor preço global cujo 
objeto é a Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de construção de um 
CRAS - Centro de Referência e Assistência Social, localizado na Rua Chiquinho Carteiro, 
bairro Planalto dos Cadeiras, junto a Secretaria de Assistência Social e da Mulher do 
Município de Cedro/CE - PT 1089939-32, entrega das propostas a partir desta data, 
abertura das propostas e sessão de disputa dia 30 de abril de 2025 às 09 00 horas. Tudo 
conforme especificações contidas no edital, o qual encontra-se na integra na sala de 
licitações, no horário de 07:00h às 13:00h e nos sites www.tce.ce.gov.br 
www.bllcompras.org.br - www.pncp.gov.br.

Cedro Ceará, 9 de abril de 2025 
TÚLIO LIMA SALES 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

^ 8  de

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 13-2025 - PE

Lei n9 14 133/2021. A Prefeitura Municipal de Choró, torna público que no dia^V 
Abril de 2025 às 09:00 horas, pelo endereço eletrônico https://licitacoes- '  

e2.bb com br/, estará realizando o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico N9 013-2025 - PE. Objeto: 1.1. Prestação de Serviço de Gerenciamento de 
Sistema Informatizado e Integrado com Utilização de Cartões Magnéticos 
Microprocessados e/ou com Chip, ou Tecnologia Similar, para Aquisição de Combustíveis 
(Alcoo! Comum, Gasolina Comum e Diesel S10) e Óleos Lubrificantes e Fornecimento e 
Reposição de Peças (Baterias, Acessórios em Geral, Peças em Geral) para Manutenção 
Preventiva e Corretiva na Rede de Estabelecimentos Credenciadas da Contratada, para 
atender a atual Frota de Veiculos e outros que porventura forem adquiridos durante a 
Vigência do Contrato, junto as Diversas Secretarias do Município de Choró-CE. Maiores 
informações via Plataformas: https://licitacoes-e2.bb.com.br/; https://www.gov.br/pncp/pt- 
br; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/; Iicitacaochoro2025@gmail.com; e/ou 
Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário /  
às 08:00 às 14:00 horas. r

Choró - CE, 9 de abril de 2025 
ANA PAULA ESTEVÃO SILVA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 40701/2025

A Prefeitura Municipal de Coreaú - CE, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, da Lei Complementar n.9 123/2006 e de outras normas aplicáveis. Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico N9 040701/2025, do Tipo Menor Preço Por Lote, 
Objetivando o Registro de Preços para Futuras e Eventuai Confecção de impressos para uso 
pedagógico e material gráfico, para atender as demandas da Secretaria de Educação do 
Município de Coreaú/CE. A sessão será realizada através do Endereço Eletrônico: 
https://licitacoreauce.com.br/, com Data de Abertura para 09 de Maio de 2025, às 09h. O 
Edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: Site do 
Município wwwcoreau.ce.gov.br. Portal de Licitações TCE-CE, Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no https://licitacoreauce.com.br/

N9 69. q u in ta -fe ir^ .H j de Çb

EXTRATO DE TERMO ADITIVO x  r  — . ,
COM lSBAÔDE ,

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N9 2024 08.02.1 X  , i r l J
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2024.05.17.1
Objeto: Contratação Dos Serviços De Engenharia Para A Pavimentação Em 
De Diversas Ruas Na Sede Do Município De Crato-Ce, Referente Ao Contrato De Repasse 
915719/2021, Firmado Entre O Governo Federal Através Do Ministério Do Desenvolvimento 
Regional Representado Pela Caixa Econômica Federal E O Município De Crato/Ce Objetivo 
prorrogar por mais 03 (três) meses o prazo de vigência contratual - contratante: Secretaria 
de Infraestrutura - contratada: Roma Construtora Ltda - prazo de duração: até 03 de maio 
de 2025 - assina pela contratada: Roberto Antônio de Castro Macêdo assina pela 
contratante: Lucas Maximino Cruz Silva - Data da assinatura: 03 de fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
EXTRATO DE CONTRATO

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo Concorrência Pública Eletrônica N" 10/2024- 
SEINFRA - Extrato de Contrato N" 2025.04.04.001. Contratante: Município de Cruz - 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. Contratada: Copa Engenharia LTDA, CNPJ 
02.200.917/0001-65 Objeto Pavimentação Asfáltica no Município de Cruz/CE Valor Global: 
valor total R$ 1.573.602,37 (um milhão quinhentos e setenta e três mil seiscentos e dois 
reais e trinta e sete centavos). Recursos Financeiros. 04.01.15 451.0109.1.001.0000 - 
Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Prédios e Obras de Interesse Publico 
4.4 90.51.00 Obras e Instalações. Foro: Comarca de Cruz Ceará Data da Assinatura: 04 de 
abril de 2025 Signatários Allan Muniz Da Silveira Figueira - Secretário de Infraestrutura e 
Urbanismo e Copa Engenharia LTDA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N' 10/2024-SEINFRA

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Concorrência Pública Eletrônica N” 
10/2024-SEINFRA O Secretário de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de 
Cruz, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer da Agente de Contratação 
desta Prefeitura, Homologa e Adjudica, a Licitação para: pavimentação asfáltica no 
Município de Cruz/CE, referente à Concorrência Pública Eletrônica n.9 10/2024-SEINFRA, 
que teve como vencedora a empresa: Copa Engenharia LTDA, CNPJ: 02.200 917/0001-65, 
Valor Total R$ 1 573 602,37 (um milhão quinhentos e setenta e três mil seiscentos e dois 
reais e trinta e sete centavos).

Cruz-CE, 13 de março de 2025 
ALLAN MUNIZ DA SILVEIRA FIGUEIRA 

Secretário de Infraestrutura e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 PE001/2025-SAMED

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ereré - Aviso de Licitação. 
Modalidade: Pregão Eletrônico N 9 PE-002/2025-SEMED. Objeto Aquisição de Materiais 
Didáticos Estruturados, voltados para Crianças e Professores da Educação Infantil (Creche e 
Pré-Escola) e Formações para os Docentes da Rede Municipal de Ensino, deste Município, 
de responsabilidade da Secretaria de Educação e Desporto, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes do Anexo I do Edital. Tipo: Menor Preço por Lote 
Forma de Disputa: Aberto e Fechado. 0 Agente de Contratação comunica aos interessados 
que a entrega das Propostas Comerciais dar-se-á até o dia 28.04.2025 às 08:00 horas 
(horário de Brasília) 0  edital e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
https://bllcompras.com/Home/ PublicAccess "Acesso Identificado no link acesso público e 
www.tce.ce.gov.br.

Erere CE, 09 de Abril de 2025 
ANTÔNIO FREIRE BESSA 
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 2025.02.14.001

O(A) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde do município de 
Forquilha, Sr(a) Dhian Carlos Lima Costa Junior, no uso de suas atribuições legais e. 
considerando haver O Agente de Contratação/Comissão de Contratação cumprido todas as 
exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é a Execução dos serviços de 
construção de uma unidade basica de saúde porte II na Sede, conforme proposta n9 
11398.5450001/24-001 com o Ministério da Saúde, junto a Secretaria de Saúde do 
Município de Forquilha/CE, vem, Adjudicar e Homologar o presente Processo 
Administrativo de Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica n9 2025 02.14.001, 
para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. Assim, nos termos da legislação 
vigente fica o presente processo Adjudicado e Homologado em favor de DEC Engenharia 
e Empreendimentos Imobiliários LTDA (EPP), pelo valor global de RS 2.408 488,11 (dois 
milhões quatrocentos e oito mil quatrocentos e oitenta e oito reais e onze centavos). Ao 
setor competente para providências cabíveis

Forquilha/CE, 9 de abril de 2025 
DHIAN CARLOS LIMA COSTA JUNIOR 

Ordenadora de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2025.04.03.003

A Prefeitura Municipal de Forquilha, localizada na Av. Criança Dante Valério, 
481 - Centro • Forquilha/CE, torna publico que se encontra à disposição dos interessados 
o Edital de Pregão Eletrônico N9 2025.04 03 003, cujo objeto é a Aquisição de gêneros 
alimentícios (frutas, verduras, pães e polpas) destinados à alimentação escolar dos alunos 
da rede pública municipal, junto a Secretaria de Educação do Município de Forquilha/CE, 
que se realizará no dia 24 de abril de 2025 (24/04/2025), às ll:30hs A licitação sera 
realizada no sítio eletrônico www.novobbmnetcom.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBMNET). Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta 
publicação, no horário de expediente ao público ou nos sítios eletrônicos oficiais.

Forquilha/CE, 9 de abril de 2025 
RUTH MARA MARTINS ALCÂNTARA 

Ordenadora de Despesas

Coreau-CE, 8 de Abril de 2025.
FRANCISCO DOUGLAS DE SOUZA FARIAS 

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N9 2025.04.03.1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2024.05.29.1
Unidade Administrativa; Secretaria de Cultura. Objeto: Contratação Dos Serviços De Engenharia 
Para 1* Etapa Da Reforma Do Museu Histórico Do Crato/CE Dotação Orçamentária: 
17.02.13 392.0030.1 083.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90 51 00 - Contratado: Construtora 
Morais Vasconcelos ltda valor global - RS 1.311.796,94. Vigência do contrato. 10 meses. Assina 
pela contratante Maria Fabiana Gomes Vieira. Data da assinatura: 07 de Abril de 2025

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N9 2025.04.03.001

A Prefeitura Municipal de Forquilha, localizada na Av Criança Dante Valério, 481 
Centro - Forquilha/CE, torna público que receberá no período de 10 de abril de 2025 à 30 de 
abril de 2025, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, os documentos 
para habilitação, inclusive os projetos de vendas de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
da Chamada Pública N9 2025.04.03.001, destinados a suprir a demanda da Aquisição de 
Gêneros Alimentícios destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede publica municipal, 
junto a Secretaria de Educação do Município de Forquilha/CE. Sendo a Sessão Pública para 
julgamento dos projetos de vendas e documentos de habilitação no dia 02 de maio de 2025 as 
14:00 hs.

Este documento pode ser ver; Oca do no endereço eletrônico
http //w w w  tn.gov.br/auter.ticidade html polo codigr OS3 0 70Z504100G130

Forquilha/CE, 9 de abril de 2025 
RUTH MARA MARTINS ALCÂNTARA 

Ordenadora de Despesas
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ - EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO A SÍm OETARI/M
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ARNE1ROZ/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO> ____
ADITIVO AO CONTRATO DECORRENTE DO PROCESSO LICITATORIO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS V  2020.08.NXOfOTAÇÃO^ 
OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUA? 
MUNICÍPIO DE A RN EIROZ-CE. CONFORME ANEXOS CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.
CONTRATADO(A): N R CONSTRUCOF.S F. SERVIÇOS LTDA(ME). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, INCISO I LETRA B. § Io DA LEI 
8.666/93 OBJETIVO: ACRÉSCIMO Dl- RS 179.639,22 (CENTO E SETENTA E NOVE Mil. SEISCENTOS E TRINTA E NOVE RI AIS E VINTE E 
DOIS CENTAVOS). TAL ACRÉSCIMO CORRESPONDE A 17,10% DO VALOR 1NIC1AL.MENTE CONTRATADO VIGÊNCIA I)O(S) ADITIVO(S):
DA DATA DA SUA ASSINATURA, ATÉ 08 DE AGOSTO DE 2025. ASSINAIM) PELOS(AS) CONTRATADO!AS): NESTOR DINIZ ROCHA 
JUNIOR. ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ GOMES NOGUEIRA DA SILVA. ARNEIROZ CE. 07 DE MARÇO DE 2025 JOSÉ GOMES 
NOGUEIRA DA SILVA ORDENADOR DE DESPESAS SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

★  *  *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSML.N - Extrato dos Instrumentos Contratuais.
Contratante: Consórcio Publico de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN; Contratada: Contratada: Laboratório Clinico Samuel Pessoa 
L I DA: Valor Global Contratado: RS 409.000.00 (quatrocentos c nove mil reais); Valclab Analises Clinicas LTDA; Valor Global Contratado: RS 82.803,52 
(oitenta e dois mil e oitocentos e três reais e cinquenta e dois centavos); e Contratada: Servulo vicentc & Medeiros LTDA; Valor Global Contratado: RS 
174.999,20 (cento e setenta e quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos); Objeto: contratação de empresa especializadas na prestação 
de serviços para realização de exames laboratoriais aos pacientes da Policlínica Dra. Judite Chaves Saraiva, de responsabilidade do consórcio público de 
saúde da microrregião de limoeiro do norte - CPSMLN. conforme especificações constantes no termo de referencia (anexo I) do Edital e estudo Técnico 
Preliminar; Procedimento Administrativo: Pregão Eletrônico n.“ PE-0117012025-CPSMLN; Prazo de Execução: 12 (doze) meses; Origem dos Recursos: 
Tesouro Municipal e Estadual: Dotação Orçamentária: 0101 10 302 0403 2.003 - Gerenciamento da Policlinica; Elemento de Despesas. 3.3.90.39.00. Assina 
Pela Contratante: Francisca Jcanc Gonçalves Lima. Assina Pela Contratadas: Laboratono Samuel Pessoa - Thaltta Costa Monteiro Paula Pessoa; VALELAB: 
Raimundo Georgc de Oliveira Lima e Servulo - Márcio Medeiros da Silva. Data da Assinatura: 03 de Abril de 2025 / 06 de Abril de 2025 / 08 de Abril de 
2025.

* * *  * * *  * * *

ESTADO 1)0 CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA -  Título: AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
-  Unidade Administrativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Processo Originário: Pregão Eletrônico .V  PIV1PF.01.270225.PE.SESA -  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL ODONTOLÓGICO DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA/CE -  Espécie: Homologação do 
resultado do julgamento do respectivo processo licitatório -  Homologada 1: LR FARM A DISTRIBUIDORA I)E MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ nü 46.370.100/0001-00. valor: R$ 787.179.~17, Grupos (02. 04, 05. 06. 07, 08. 10, 12, 14. 16, 17. 19. 21, 22, 23. 25, 26. 28. 
29, 30. 31. 32) - Homologada 2: UNTLIFE HOSPITALAR DISTRIBl IDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA. CNPJ nu 
40.587.322/0001-01. valor: RS 775.381.07, Grupos (01.09,11. 13,15.18,24,27) - Homologada 3: D & V COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
EIRELI. CNPJ n" 05.964.983/0001-08. valor: RS 289.948.43. Grupo (20). Grupo Fracassado: GRUPO 03 -  (MEDICAMENTOS) - MEDICAMENTO 
CONTROLADO -  COTA EXCLUSIVA. Data da Homologação: 07/04/2025 -  Fundamentação Legal: Inciso IV art. 71 da lei 14.133/2021 -  Secretária e 
Ordenadora de Despesas Municipal: Andreza Cipriano Coelho.

/ESTADO  DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 0 u \  
2025 - PE - Lei n” 14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Choró, toma público que no dia 28 de Abril de 2025 às 09:00 horas, pelo endereço eletrônico 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/, estará realizando o procedimento licitatóno na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 013-2025 -  PE. OBJETO 1.1. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES 
MAGNÉTICOS MICROPROCESSADOS E/OU COM CHIP. OIJ TECNOLOGIA SIMILAR, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(ÁLCOOL COMUM, GASOLINA COMUM E DIESEL S10) E ÓLEOS LUBRIFICANTES E FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
(BATERIAS, ACESSÓRIOS EM GERAL, PEÇAS EM GERAL) PARA MANUTENÇÃO PREVENIU A E CORRETIVA NA REDE DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADAS DA CONTRATADA, PARA ATENDER A ATUAL FROTA DE VEÍCU LOS E OUTROS QUE 
PORVENTURA FOREM ADQUIRIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CHORÓ-CE. Maiores informações via Plataformas: https://licitacoes-e2.bb.com.br/; https://wwvv.gov .br/pncp/pt-br; https./ municipios-licitaeoes. 
tce.ce.gov.br/; Iicitacaochoro2025(a gmail.com: e/ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às* 

V 4  00 horas. Choró - CE, 10 de abril de 2025. Ana Paula Estevão Silva - Pregoeira Oficial. ^
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* * * * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA -  AVISO 1)E LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021; N." 2025.04.04.02PE: OBJETO: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

w  DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA CE. CONTEMPLANDO MOVEIS. EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. ELETRODOMÉSTICOS E 
OUTROS ITENS INDISPENSÁVEIS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E INSTITUCIONAIS, 
t ( INFORME ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DA FORMA DE DISPUTA: .ABERTO E FECHADO. A COMISSÃO DE PREGÃO 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE O CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS SF.RA ATÉ O DIA 05.05.2024 ÀS 08:00 HORAS 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA) e que a disputa sc dará no mesmo dia às 08:30 hrs. Os horários refcrcm-sc ao horário local. Referido EDITAL, poderá ser 
adquirido no endereço eletrônico: <https://compras.m2atecnologia.com.br/. e pelo portal do TCE-CE: http: www.tce.ce.gov.br/licitacoes, a partir da data 
desta publicação ou na sala do Setor de Licitações, situada a Rua Livio Rocha Veras, 549, Centro.Hugo de Oliveira Nóbrega- Pregoeiro.

* * *  * * *  *4**

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA -  AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021: N.° 2025.04.04.01 PE: OBJETO: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA F. IA F.N I UAI. AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁI RICAS F. INF AN I IS. Sl PU Ml-.VI AÇÃO ALIMENTAR, ALIMENTAÇÃO EN ITR U 
E LEITES ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) DO MUNICÍPIO, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHACE. DA FORMA DE DISPUTA: ABERTO E 
FECHADO. A COMISSÃO DE PREGÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE O CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS SERA 
ATÉ O DIA 29.04.2024 AS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) e que a disputa se dará no mesmo dia às 09:00 hrs. Os horários referem-se ao 
horário local. Referido EDITAL podera ser adquirido no endereço eletrônico: <https://compras.m2atccnologia.com.br/, c pelo portal do TCE-CE: http:// 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, a partir da data desta publicação ou na sala do Setor de Licitações, situada à Rua Livio Rocha Veras, 549. Centro.Hugo de 
Oliveira Nóbrega- Pregoeiro.

* * *  * * *  * * *

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Potengi - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2025.04.09.1. O Agente de Contratação Pregoeiro do 
Município de Potengi/CE. toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico N° 2025.04.09.1. Objeto: Fornecimento 
de material de Expediente para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal de Potengi CE, conforme Edital Convocatório c seus Anexos. 
Início de acolhimento das propostas: 11 de abril de 2025 às 17:00 horas. Encerramento de acolhimento das propostas: 30 de abril de 2025 às 08:00, Inicio 
da abertura da sessão: 30 de abril de 2025 às 08:30 horas, através do site (www.licitapotengi.com.br). Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Potengi, localizada a Rua José Edmilson Rocha. n° 135, Centro, Potengi - C’E ou ainda, através 
dos endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações (www.licitapotengi.com.br). Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do 
Município (www.potengi.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone: (88) 99274-4706 ou do e-mail: (licitacaopotengiiajgmail.com). Potengi/CE. 09 de abril de 2025. Geraldo Lucas Sampaio de 
Oliveira - Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial.

* * *  * * *  * * :
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